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“Siga a justiça e a bondade e achará a vida, a justiça 

e a honra” (Rei Salomão em Provérbios 21.21, 

Bíblia Sagrada). 

 

“A interpretação jurídica não consiste em pensar de 

novo o que já foi pensado, mas em saber pensar até 

ao fim aquilo que já começou a ser pensado por 

outro” (Gustavo Radbruch em Filosofia do direito. 

Coimbra, 1961. p. 275). 

 

“A vida é longa o bastante e nos foi generosamente 

concedida para a execução de ações as mais 

importantes, caso toda ela seja aplicada. Porém, 

quando não é despendida em nada bom, sentimos 

que já passou. É assim que acontece: não recebemos 

uma vida breve, mas a fazemos” (Sêneca em Sobre 

a brevidade da vida. Companhia das Letras, 2017, 

p. 9). 
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INTRODUÇÃO 

A relação entre Estado e particular é o pano de fundo da presente discussão. Ela deve 

ser equilibrada, garantindo que o Estado tenha a dimensão e interferência adequada na atividade 

privada1, sobretudo na observância da imposição tributária.  

No campo das relações tributárias, os contribuintes somente podem ser tributados nas 

hipóteses previstas por normas válidas, de modo a modelar o seu comportamento previamente, 

visando não incorrer em fatos geradores e em obrigações tributárias. Está aqui o cerne de toda 

a controvérsia: o interesse privado busca uma fuga da intervenção arrecadativa do Estado, 

enquanto este atua na captação maior de recursos para o desenvolvimento de políticas públicas. 

A Constituição Federal de 1988, denominada de “Constituição Cidadã”, foi pródiga em 

estabelecer direitos aos cidadãos, por meio da garantia de uma gama de direitos sociais. A 

democracia constitucional nada mais postula senão o rompimento do processo de 

subdesenvolvimento social brasileiro. Nele, pobreza, marginalização e desigualdades sociais e 

regionais atuam em regime retroalimentar, ou seja, são causas e efeitos de si próprias. Esse 

cenário tem outra face que é a que atribui ao Estado o papel garantidor desses direitos, os quais 

abrangem atividades relacionadas à segurança, à saúde, à educação e à assistência social, para 

citar apenas alguns. O cumprimento de tais diretrizes demanda custos financeiros. 

O modelo constitucional delega à iniciativa privada as atividades econômicas, em 

sentido estrito, a partir das determinações relacionadas à ordem econômica e financeira. Em 

linhas gerais, o Estado pouco arrecada de receitas originárias. Os recursos públicos advêm das 

receitas derivadas, que são aquelas angariadas da sociedade privada por meio dos tributos. Este 

é o denominado Estado Fiscal. 

Por um lado, é dever, mas também interesse, do Estado prestigiar o desenvolvimento 

econômico do entre privado, considerando ser a sua fonte principal de recursos, visando 

participar de maneira mais otimizada do sucesso alcançado. Para que essa transmissão de 

recursos ocorra e o Estado desenvolva seu papel com maestria, é necessário que haja a produção 

de recursos por particulares, já que, no modelo constitucional brasileiro, não figura o Estado 

como proprietário e único ator relevante do cenário econômico. Sendo o Poder Público incapaz 

 

1 O Estado traz benefícios e obrigações a cada ente particular, sendo natural a existência de situações conflituosas 
nesta relação, considerando os interesses antagônicos. A dimensão da interferência do Estado sobre o ente privado 
não é uma discussão moderna, pois já na obra de Platão é reportada uma deliberação entre Sócrates e Adimanto 
acerca dos “limites do Estado”. Sustenta o pensador que seria necessário dar “a nossos defensores, esta ordem: 
vigiar a qualquer custo para que o Estado não fosse pequeno demais nem grande demais, mas homogêneo e de 
dimensões adequadas” (PLATÃO. A República (ou da justiça). São Paulo: Edipro, 2020. E-book). 



 

 

de gerar as suas próprias receitas, depende, portanto, da atividade privada e empresarial para o 

desenvolvimento de um Estado justo e com riquezas sociais adequadas2. 

Um dos principais desafios para o contribuinte empresarial é ser capaz de crescer de 

forma sustentável e produtiva a longo prazo, principalmente em países em desenvolvimento, 

como o Brasil. Isso se dá em razão dos fatores internos e sistêmicos subjacentes à produtividade 

agregada, que podem gerar má alocação de recursos e comprometer o crescimento empresarial 

nestes cenários mais inóspitos. 

Por outro lado, atualmente, pode-se falar em um dever fundamental de pagar tributos 

pelo ente privado, cujos recursos serão utilizados pelo Estado para consecução dos objetivos 

plasmados na CF/88, de forma equânime. Tal parcela de contribuição deve ser prestada em 

observância aos princípios da isonomia ou igualdade, capacidade contributiva e da 

progressividade. 

Com o objetivo de se manterem competitivas, as empresas vêm buscando a adoção de 

modelos negociais diferentes. Isso permite o fortalecimento de suas estruturas e avanço da 

competitividade. Naturalmente, métodos técnicos de reestruturação negocial são encontrados e 

implantados para que as organizações empresariais sobrevivam no atual mercado e enfrentem 

adequadamente crises mercadológicas, econômicas e a grande concorrência externa e digital, 

inerente ao ambiente negocial do presente século. Aliás, a inovação3 é requisito de qualquer 

empresa moderna e a busca por novas fórmulas negociais é uma necessidade urgente de quem 

atua no mercado competitivo em qualquer setor econômico.  

 

2 No início do século passado, o Brasil ainda patinava economicamente. Editou-se o Dec. 3.708/19 que introduziu 
a sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Foi um avanço ao empreendedorismo, que agora perderia 
apenas o valor investido no negócio, e não todo o seu patrimônio acumulado em anos, em caso de responsabilidade. 
Essa regulação econômica foi fundamental para o desenvolvimento e crescimento do país que viu florescer 
comércios e indústrias nos anos subsequentes. Esse exemplo é claro para demonstrar a importância da ordem 
econômica e seu conjunto de normas no contexto social, favorecendo e desenvolvendo a sociedade do mesmo 
modo que fortalece o Estado (FRANCO, João Roberto Ferreira. Princípio constitucional implícito da preservação 
da empresa. Paper apresentado em disciplina na PUC/SP. 2016, p. 10). 
3 Uma das funções de uma empresa é a inovação – a provisão de diferentes satisfações econômicas. Não basta que 
ela forneça quaisquer bens e serviços econômicos: deve oferecer bens e serviços melhores e mais econômicos. 
Não é necessário que uma empresa cresça, mas é necessário que ela se aperfeiçoe constantemente. A busca por 
novas fórmulas operacionais ou negociais é uma necessidade para toda empresa que atua num mercado 
competitivo. A administração de empresas requer atividades próprias de um design de estruturas operacionais 
internas e externas. Na base dessas atividades estão as permanentes ações tendentes ao redimensionamento (resize) 
operacional e estratégico e à reformulação (reshape) das estruturas. Essa atividade envolve uma atitude 
comprometida com a mudança. Deste modo, a todo tempo, os administradores repensam (rethink) a empresa como 
um todo e estabelecem novas formas de atuação (ANDRADE FILHO, Edmar. Planejamento Tributário. São Paulo: 
Saraiva, 2009, p. 256-257). 



 

 

As reestruturações societárias podem decorrer de decisões econômicas e melhor 

organização negocial, mas também por razões meramente fiscais. As ações orquestradas pelos 

contribuintes com o intuito de economizar tributos, societárias ou não, têm sido definidas de 

maneira genérica como “planejamento tributário” ou “elisão tributária”. Este trabalho analisará 

esse movimento negocial do contribuinte que visa à redução, mitigação ou prorrogação da 

incidência tributária e os aspectos negociais das reestruturações de ordem societária realizadas 

por meio de empresas-veículo. 

Inegável que a linha que separa o “planejamento tributário – elisão” (presunção lícita) 

da “elisão fiscal” (presunção ilícita) é por demais tênue, gerando insegurança na tomada de 

decisão preventiva não só pelos contribuintes, mas também por juristas que atuam nos direitos 

tributário e empresarial. O debate maior se dá no campo da conceituação da definição ou 

apuração do propósito negocial do movimento planejado; além da compreensão adequada 

acerca dos limites ao exercício da autonomia privada, livre iniciativa e preservação da atividade 

empresarial, como garantias constitucionais, e a relação mantida com o Estado Fiscal decorrente 

do dever fundamental de pagar tributos. 

Para responder a tal questionamento, o presente trabalho analisará as principais teorias 

de abuso no planejamento tributário e os critérios adotados para constatação do abuso da elisão 

fiscal efetuada e na apuração da existência do propósito negocial para reconsideração dos 

efeitos tributários do negócio realizado. 

Os parâmetros finais da análise serão as decisões do CARF (Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais). O art. 25, II, do Decreto nº 70.235/72 dispõe que o CARF é um órgão 

colegiado, paritário, integrante do Ministério da Fazenda e que possui a competência para 

julgamento de recursos de ofício e voluntários de decisões de primeira instância, bem como 

recursos de natureza especial. É o órgão julgador de instância final no âmbito administrativo, 

responsável pelo controle de legalidade dos atos procedimentais praticados na esfera federal4 e 

 

4 “A função dos julgadores administrativos tributários é revisar atos exarados de ofício pelos agentes que integram 
o órgão administrativo de fiscalização e cobrança, de acordo com o procedimento e a forma prevista pela lei de 
cada ente federado. A atividade de ofício atinge o ato de lançamento de ofício, disciplinado pelo art. 142 do CTN, 
por meio do qual é formalizada a relação jurídica tributária e constituído o crédito tributário resultante do 
procedimento de fiscalização quanto ao adimplemento das obrigações tributárias. Refere-se, ainda, aos atos 
administrativos em resposta aos pedidos formulados pelo sujeito passivo, entre os quais os pedidos de restituição 
(art. 165, CTN) e, quando autorizados pela lei do ente federado, os pedidos de compensação (art. 170, CTN)” 
(DELIGNE, Maysa. Efeitos das decisões no processo administrativo tributário. Belo Horizonte: Fórum, 2021, p. 
40-41). 



 

 

tem como função revisar atos exarados de ofício por seus agentes, na forma prevista pela lei de 

cada ente federado.  

Imprescindível, portanto, para a consecução deste trabalho, o exame da jurisprudência 

administrativa do CARF, visando a verificar a aplicação dos comandos constitucionais e 

critérios aplicáveis, considerando o seu papel de modulador da interpretação dos fatos jurídicos 

tributários, seja para a administração pública seja para o contribuinte. A interpretação 

jurisdicional da norma tributária pode influenciar na tomada de decisão prévia pelo 

contribuinte, modulando a conduta social. Diante disso, é importante compreender quais 

critérios objetivos o CARF utiliza para considerar a conduta do particular como elisão fiscal, a 

partir da análise do propósito negocial. 

Pois bem, em busca de limites objetivos e assertivos para a conclusão da pesquisa, dois 

critérios foram utilizados para o recorte. O primeiro deles é temporal. O levantamento de dados 

foi feito a partir de janeiro de 2015, em razão dos reflexos da reestruturação da Corte, após a 

Operação Zelotes, até dezembro de 2022. Em se tratando de uma Corte centenária como o 

CARF, apurar a contemporaneidade dos julgados demanda um recorte de tempo mais elástico, 

de modo a abranger modulações de entendimentos e transição de membros, permitindo projetar 

a continuidade das posições adotadas. 

O segundo critério para o recorte é nominal, a partir da definição das terminologias 

afetas ao trabalho. Nesse campo, as palavras usadas foram “planejamento tributário”, 

“propósito negocial”, “empresa-veículo” e “simulação”, por representarem adequadamente os 

objetivos deste trabalho. 

Considerando o complexo sistema tributário brasileiro, somado ao ambiente regulatório 

empresarial complexo, à burocratização, ao contexto econômico perigoso e às interpretações 

doutrinárias e jurisprudenciais sobre existência e aplicação de norma geral antielisiva no país, 

as reorganizações societárias com interesse elisivo realizadas por empresas-veículo continuarão 

a ser uma alternativa do contribuinte empresarial.  

Reconhece-se que a globalização da economia, a competitividade acirrada e a 

possibilidade de ganhos tributários devem continuar a incentivar a busca pela sobrevivência de 

algumas empresas, majorando seus ganhos e reduzindo a arrecadação do Estado. Neste cenário, 

o presente trabalho guarda relevância, apesar de certamente não fornecer respostas definitivas 

a todas as múltiplas questões que se avolumam sobre os assuntos.   
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